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INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR 

FERNANDO FIGUEIRA – IMIP 
 

ERRATA N° 001 – EDITAL SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL N° 018.2023 

 

O INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA - 

IMIP, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

10.988.301/0001-29, com sede na Rua dos Coelhos, nº 300, Boa Vista, Recife/PE, através de sua 

Presidente Sra. Silvia Rissin, portadora do CPF/MF nº 090.123.704-34 e RG nº 691.813, expedido 

pela SSP/PE, que, no uso de suas atribuições estatutárias, torna pública a ERRATA N° 001 do Edital 

do Processo Seletivo Público Simplificado, visando a seleção de profissional para execução das ações 

do projeto intitulado “Programa de Telerreabilitação Multidisciplinar: um estudo de comparativo 

com pacientes com sequelas de Acidente Vascular Cerebral” de acordo com o termo de 

compromisso nº 25000.172597/2020-76 firmado entre o IMIP e o MS – Ministério da Saúde. 

Foram identificados erros materiais no edital, com relação a informações essenciais ao 

processo seletivo (remuneração e prazo), sendo imperiosa a retificação, tanto para adequação ao 

Termo de Compromisso, celebrado com a União por intermédio do Ministério da Saúde no âmbito 

do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD), 

quanto à legislação em vigor. Assim, retifica-se o Edital para incluir as seguintes alterações: 

Artigo 1° Com relação ao item 1.3, onde lê-se: 

 

Função Pré-requisito 
Remuneração 

(em R$) 
Jornada 

de 

trabalho 

Período de 

atividades 
Nº de 

vagas 

Fonoaudiólogo Graduação em 

fonoaudiologia, 2 

anos de experiência 

com pacientes 

neurológicos 

adutos. 

3.713,29 30 horas 

semanais 

28 meses 02 

Terapeuta 

ocupacional 

Graduação em 

Terapia 

ocupacional, 2 anos 

de experiência com 

pacientes 

neurológicos 

adutos. 

2.589,33 
30 horas 

semanais 
28 meses 02 
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Leia-se: 

 

Função Pré-requisito 
Remuneração 

(em R$) 
Jornada 

de 

trabalho 

Período de 

atividades 
Nº de 

vagas 

Fonoaudiólogo Graduação em 

fonoaudiologia, 2 

anos de experiência 

com pacientes 

neurológicos 

adutos. 

2.798,28 30 horas 12 meses 02 

Terapeuta 

ocupacional 

Graduação em 

Terapia 

ocupacional, 2 anos 

de experiência com 

pacientes 

neurológicos 

adutos. 

2.589,33 
30 horas 

semanais 
12 meses 02 

 

Artigo 2° Com relação ao item 1.4, onde lê-se: 

 

1.4 A Contratação do candidato aprovado será por um período de 28 (vinte e oito)  

meses, que poderá ser prorrogado por igual período de acordo com as necessidades 

previstas no projeto, tornando pública as normas para a seleção e execução do previsto 

no plano de trabalho. 

Leia-se 

 

1.4 A Contratação do candidato aprovado será por um período de 12 (doze)  meses, que 

poderá ser prorrogado por igual período,  a exclusivo critério do IMIP por igual 

período, até o limite de 02 (dois) anos, ou prazo de vigência do Termo de Compromisso 

nº 25000.172597/2020-76 celebrado entre o IMIP e o MS, tornando pública as normas 

para a seleção e execução do previsto no plano de trabalho 

Artigo 3° Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital.  
 

 

Recife, 14 de julho de 2023 
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